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C O N S. U L T A 

Histõrico 

Os fertilizantes e suas materias-pri 
mas são isentos, em todo o território nacional, do 

Imposto sobre Operações Relativas ã Circulação de 

Mercadorias (ICM) e dos demais tributos indiretos. 

Na importação de matérias-primas de 
fertilizantes, a isenção do ICM deriva sempre de 

dois fatos: a) ser o insumo isento do imposto de 
importação, ou b) ser o insumo oriundo de País 

signatãrio de Tratado ou Acordo Internacional, que 
estabeleça a eliminação de gravames nas operações 

comerciais realizadas entre os países signatãrios. 

Ate 1981, as importações de maté
rias-primas de fertilizantes estavam isentas do 
imposto de importação e, consequentemente, do ICM. 

Isto porque a CPA, através de Resolução, estabel~ 

eia para a importa ção de tais insumos o regime da 
isenção do tributo federal. 

Assim, quem estabelece, no Brasil, a 
tributação ou não do imposto sobre as mercadorias 
estrangeiras e a Comissão de Política Aduaneira -
CPA ( Lei n9 3244 , de 14 de agosto de 1957}. Jsen-
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t acto determinado pro dut o do imp osto de impo rtaçã o , 

e s t arão mesmo ta mbem is en to do I CM por força do 

§ 49, VI do ar t igo 19 , do D. L. n9 406/6 8 . 

A pa r ti r de 198 1 , a CPA mudou ore

gime do tratamento fisca l para as preditas mate 

ri as-primas , embora sem provocar qual quer efe ito 

na esfera f ederal , passando , por meio de Re s olu 

ção , a f ixar a AL1 QUOTA ZERO para as mesmas. 

Tendo em vista que os similares go
zam de isenção em sua circula ção interna , entende 

esta Associação que os produtos importados de pai 
ses signatãrios do GATT tambem se beneficiam des

sa isenção, por força do art.III, n9 I: 

"Art.III nQ I - 01.> p1t odu..to .ti d e. . qu.a.lq u. e.Jt 

Con.t1ta.tan.te. i mpo1t.tad o1.> do .te.1t1ti.tó1tio d e. 

ou.tJta Pa1t.te. Con.tJta.t an.t e., 1.>e.1tão i.tie.n.to.6 do.ti 

.t1ti bu..to1.> e. ou.t1t a1.> imp o1.> içÕe.1.> in.te.1tna1.> d e. 

qua.lque.Jt na.tu1te.z a que. e.xQe.dam ao!.> ap.li Qa 

do1.>, di1t e..ta ou. indi1te..tame.n.t e. , a pit o duto.ti 

1.>imi.la1te..ti d e. 01tig e.m naQio nal . " 

Esse entendimento, que foi sufraga
do pela Jurisprudência e levou ã edição da Súmula 

nQ 575 do Pretõrio Excelso, foi tranqÜilo ate o 
advento da Emenda Constitucional n9 23/ 83. 
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Ap ôs a "Em end a Passos Porto " a Fa 

zen da Es tad ua l pass ou a e ntende r q ue a Sumu la 575 

não sobr ev i ve apôs a nova r ed ação da da ao art. 23 

da C.F. ( al t eração do i nciso II e inse rçã o do § 

l l), e nt end i men to q ue c hegou a t e r o sufrã gi o ~a 

2a. Turma do SUP REMO, RE n9 109 . 17 3- 8- SP , Re l ator 

o Min i stro Carlo s Ma de i ra . 

Esta Ass ocia çã o entende, todavia, 

q ue mesmo apôs a ed içã o da E.C. 23/83 não se alte 

rou a Sumula 575, conforme decis ão da la.Turma do 

Pret ôrio Exc el s o, no RE nQ 109- 817-SP, Relator o 

Min i stro Rafael Mayer, e que corresponde ã mesma 

orienta çã o dada ao s contribuintes em parecer pu

bli cado pelo CONFAZ. 

A fim de au xiliar esse esclarecimen

to ( a m í eu s cu ri ae ) , d e i n teres se geral e na e i o na 1 , 

~ que esta A~socia ção vem solicitar o estudo e pª 

recer de V.E xa., como jur i sta de nomeada e iliba

da reputa ção . ( Quesitos ane xos). 

São Paulo , 18 de agosto de 1987 

ANDA - Asso c ia ção Na c ional para Difu 
s ã o de Adubos e Corretivos Agr,colas 
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P A R E C E R 

I - t elementarmente sabido que a 

Constituição Federal não ê sede nem instrumento 

de criação, instituição ou descrição de nenhuma hi 

potese de incidência de tributo. A suprema compe

tência do legislador constituinte não desce a es

sas min~cias ou configuração integral e descriti

va de todos os elementos (objetivo, subjetivo, te~ 

poral, espacial e quantitativos) que compõem a in 

tegralidade .ou concreção fãtico-normativa do fato 

gerador de f ada tributo. 

II - Esta função ê reservad~ ~ lei 

ordinaria ou categorial da União ou dos Estados, 

ou do Distrito Federal ou dos Munic,pio~ em 1·ela

ção aos tributos de cada uma dessas esf~~~ ~ pol,

ticas da Federação. 

Se a criação ou modelação _de cada 

tributo em espécie fosse atribuição do legislador 

constituinte, a Constituição seria um des comunal 

repertório de leis ordinãrias federais, estaduais 

e municipais, não so instãveis, mas supressoras da 

hierarquia das leis, da Federação, d~ harmonia dos 
poderes, enfim, acarretaria o caos pol,tico-esta-
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tal federativo. 

III - A função, qtj~ ~ topica , do 1~ 

gislador constituinte em matéria tributária e~ ex 

clusivamente a de jusconstituciona1izaro poder de 

tributar, e, dentro da Federa çio, atribuir compe

tências ou faculdades le gislativas aos diversos 

entes políticos, com as respectivas limitações con~ 

titucionais. 

Em termos constitucionais e o que 
esta literalmente escrito, "ut singuli", na Lei 

Fundamental, quando disp õe que, "alem dos impostos 

previstos nesta Constituição compete ã União, aos 

Estados , ao Distrito Federal e aos Municípios INS 

TI TU IR" 11 ta xas 11 e "c o n tr i b ui ç õ e s 11 {ar t . l 8 , I , 11) 

e dentro das prõprias outorgas vai incluíndo as li 

mitações, ale m de prever no § 19 do art.18 que as 

normas gerais , os conflitos de competência nessa 

materia e as limita ções constitucionais do f9-_!er 

de tributar, ser ão estabelecido s em lei co mp leme~ 

ta r; estas ja ema nadas pel o CÕ~igo Tributârio Na

cional e suas alte r açõ es . 

IV - Ne s te sentido de que e ã le gis 

lação ordinâria de cad a es f era que cabe instituir 
seu tributo , o a r t.1 9, I r e a firma e est a tui a ind a 

que: 
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"ê ve.da.do ã União, a.o.6 E1.ita.do1.i, a.o Vi1.it11.,{ 

to fl~e.11.a.l e. a.o.6 MunieZpio1.i: in1.ititui11. ou 

a.umen~a.11. t11.ibuto 1.ie.m que. a. le.i o e.1.ita.be.le. 

ç.a." e. no a.11.t.153, § 29 que. "ne.nhum t11.ibu

to -6e.11.i e.xig~do ou a.ume.nta.do 1.ie.m que. a. 

le.i o e.1.ita.b e.le.ç.a._1 " 

V - Por sua vez, complementar e di
daticamente o C.T.N . também explicita que ã Cons-
tituição cabe atribuir competência tributãriae!~ 
tatuir limitaç6es dessas competências (art. 69) e 
que a instituição, criação, hipõteses de incidên
cia ou descrição dos elementos do fato gerador são 
funções reservadas ãs respectivas leis ordinãrias. 
(Vide especialmente arts.97, 114, 104, II do C.T.N.). 

VI - t, pois, dentro desta estrutu
ra escalonada (Stufenbau der Ordnung) que, a Con~ 
tituição Federal, outorgando aos Estados e ao Oi~ 
trito Federal competência ou faculdade para inst1 
tuir e configurar ou não, dentro de seu territõ
rio, o ICM, dispõe: 
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Art. 23 - Co~pe.te. a.o.6 E1.ita.do1.i e. a.o Vi1.it11.i 
to Fe.de.11.a.l INSTITUIR impo1.ito1.i 1.iob11.e.: 

II - üpe.11.a.ç.õe.1.i 11.e.la.tiva.1.i ã ei11.cula.ç.ã. o de. 
m e.11.ea.do 11.ia.1.i , ... 



VII - t Õbvio, e ninguém jamais du

vidou dentro desta Republica Federativa, que a o~ 
torga dessa competência e uma faculdade para que 
os Estados-membros e o Distrito Federal, se -o de
sejarem, instituam esse tributo, que somente pas
sarã a existir dentro de seu território, se ore~ 
pectivo outorgado legislar e configurar a hipóte
se de incidência com todos os seus elementos (ob
jetivo, subjetivo, temporal, espacial e quantita
tivos), obedecidas as limitações constitucionais. 

VIII - Tanto assim e, que tendo a 
mesma Constituição dado competência aos Muni~ipios 
para instituir o imposto sobre serviços (nos ter
mos do a r t . 24, II) , ate hoje poucos Municipios do 
Brasil instituíra m esse tributo que lhes foi tâo 
somente facultado. 

I X - Pois bern . 

Acontece que '. a Emenda Constitucional 
n Q 2 3 / 8 3 c o n ti nu ando a sub o r d i na r a o 11 caput II do c i 
tado art.23 (que conse r vou intacto) deu nova reda 
çâo ao seu item II e acrescentando-lhe o § 11 , 
portanto ambos como acessórios ou ancilares do co 
mando e da natureza juridico-constitucional e su
pra ordenada do 11 caput 11 que, para 11 assegurar o li 
v r e e x e r c i c i o 11 d e s s e s p o d e r e s e s t a d u a i s ( i tem I V 
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do art. 10), conferiu esse poder e competência fa

cultativos a cada Estado e ao Distrito Federal, 

dentro de cada um de seus territõrios para que, 

~ar meio d~ suas respectivas leis ordinãrias, te

nham a faculdade de instituir, ou não, o ICM. 

X - Observe-se bem que essa nova r§ 

dação da Emenda nQ 23/ 83 e de texto constitucional 

que apenas e tão sã jusconstitucionalizou essa f 9 
culdade de uso e exercício de poder e de competê~ 

eia tributãria. 

Não se trata de texto ditatorial de 

intervençio nem de usurpação da competência legi~ 

lativa ordinãria desses entes, sup r im i ndo-lhes 11 0 

livre e xercício" desse poder e competência que a 

partilha constitucional de impostos assim lhes f 9 
cultou. Tal violência ou compulsão na ordem jurí

dico-tributãria implicaria na supressão da Repu

blica Federativa (art.19), quando den t ro da prõ

pria tecnica r eda c ional da pa rti l ha t r i bu t ãr i a f§ 
derativa, estã trans,parente , que a Emenda 23/83 

não~ té xto de qualquer hipÕtese de ihcidência. 

Basta a simples leitura "ictu oculi" do te xto, p9 
ver que nesse te xto estão as especif i -

caçoes completas dos ele mentos do f at o 
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gerador (a matêria, objeto ou cerne ; os sujeitos 

ativo e passivo; o espaço territorial; nem a base 
de cãlculo e as al1quotas de quantificação). 

XI - A nova redação constitucional 
apenas e tão sõ ampliou, genericamente, a faculd~ 
de de exerc1cio legislativo ordinãrio de poder e 

competência, acompanhados de restrições constitu
cionais mais explicitadas, como diretrizes aos le 
gisladores estaduais, nada mais. Assim ficaram a
gora redigidas essas disposições, subordinadas ã 
mesma polaridade do "caput": 

II - openaçõe~ nelativa~ ã QÍnQ ulação de 

menQadonia~, nealizada~ pon pnodutone~,i~ 

du~tniai~ e QomenQiante~, impo~to que não 

~enâ QUmulativo e do qual ~e abatenâ, no~ 

tenmo~ do di~po~to em lei Qomplementan, o 

montante Qobnado na~ antenione~ pelo me~

mo ou pon outno E~tado. A i~enção ou não

inQidênQia, SALVO VETERMINAÇVES EM CONTR~ 
RIO VA LEGISLAÇÃO, não impliQanâ Qnedito 

de impo~to pana abatimento daquele inQi

dente na~ openaçõe~ ~eguinte~ . 

§ ll. O impo~to a que ~e nenene o item II 
inQidinâ, também, ~obne a entnada, em 

e~tabeleQimento QOmenQial, indu~vu..al 

ou pnoduton, 1e menQadonia impontada 

do extenion pon ~eu titulan, inQlu~i 
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ve quando le t~ata~ de benl deltina 

dol a conlumo ou ativ o 6ixo do elta 
bd'.e cimento . 

XII Não sõ e evidente, mas incon-
cusso, que quando o § 11 acima diz que o imposto 
a q u e s e refere o i tem I I 11 i n c i d i rã 11 

; s i g n i f i c a 
q u e a com p e tê n c i a o,u torga d a p e 1 o II caput '1 d o ar t . 
2 3 a os E s t ,a ·d os com o 11 1 i v r e ex e r c i c i o 11 

( a r t . 1 O, IV) 
desse poder de legislar que e facultado aos Esta
dos, também poderã fazer incidir o ICM sobre a e~ 
trada nos citados estabelecimentos, d~ mercadoria 

importada para consumo ou para ativo fixo. 

XIII - Esta faculdade deos Estados
membros e o Distrito Fede r al poderem fazer incidir 
o !CM sobre as duas apontadas situações, apenas 
significa que eles poderão vir a instituir, por 
meio de suas leis ordinãrias tais hipõteses de in 
cidência, depois de definirem necessãtia e sufi
cientemente a ocorrência de tais situações, como 
fato gerador de ICM (art.114 do C.T.N.), em seu 
respectivo territõr i o. 

XIV - Não hã, nos novos textos con~ 
titucionais, nenhuma denuncia ou incompatibilida
de com os acordos ou tratados internacionais, nem 
tão pouco qualquer incompatibilidade ou revogação 
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de qualquer desoneração, mesmo por isenção ou ali 
quota zero de legislação federal, dos convênios e!) 
tre Estados que co~tinuam intactos nos termos do 
§ 69 do mesmo 11 caput 11 do art.23 da Constituição, 
nem das disposições das leis categoriais estaduais 
que, na conformidade das outorgas constitucionais, 
da legislação complementar e especialmente dos con 
vênios, recepcionaram ou ratificaram as desonera
ções ou paridades pactuadas pelo Governo Federal 
nos citados acordos ou tratados internacionais. 

XV - Neste sentido, constitui mode
lar slntese de todos esses fundam~htos da ordem 
jurldica do Brasil, o parecer especifico da pro
pria Procuradoria da Fazenda Nacional, constante 
do Processo 10.168.000409/84-03, publicado no D. 
O.U. de 5.9.84, pãg.13022/13024. 

Este parecer aprovado por orgao co
letivo, constitui orientação e direito autorizado 
para os contribuintes, porque foi emanado do Con
selho de Polftica Faze~dãria - CONFAZ, que o ten
do publicado e assim d~do ciência aos contribuin
tes, a estes conferiu orientação de conduta ou de 
11 exerclcio regular de um direito reconhecido" (C. 
C. art. 160, I), pois assim deixou aprovado, e of1 
cialmente publicado, para ciência dos contribuin
tes: 
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"A Eme.nda ã Co nJ.dituiç.ão n9 2 3, 198 3, ap~ 

na~ inovou a compe.t ência tnibutânia do~E4 

tado~ e. do Vi~tnito Fe. de.nal , não chiando 

qualque.n hipôte.~e. impo~itiva ne.m ne.vogan

do thatado~ inte.nnaci o nai~ ~ o bhe. a mate.nia. 

E~~a compe.tência, po de.h á ~ e.h e.x.e.ncitada pe. 

.lo~ E1.itado~ e. pe.lo Vi~tnito Fe.de.nal, poném 

a le.gi~laç.ão ohdinâhia ne.~pe.ctiva de.ve.hã 

ne.~pe.i tan o~ thatado~ de.vidame.nte. inconp~ 

nado~ ao onde.name.nto inte.nno. Em ~uma, o~ 

E~tado~ e. o Vi~tnito Fe.de.hal de.ve.m ob~e.n

vah o tnatame.nto tnibutâhio de.te.nminado no~ 

tnatado~ inte.hnacionai~ e., no ca~o do GATT 

e. da ALAVI, e.~tâ ve.dado o lançame.nto do 

ICM na impontaç.ã.o do e.xte.hion quando a me.~ 

cadonia ~imilan nacional e.~tive.n i~e.nta." 

· XVI - E'. um principio universal, co~ 

tido na legislação, na doutrina e na jurisprudên

cia do Brasil e de todos os demais paises cultos, 

que a orientação dada pelo Fisco aos Contribuin

tes, por principias de moral, de confiança dos j~ 

risdicionados, de hombridade das administrações 

fiscais, de direito e de justiça, não podem dei

xar de vincular o Fisco e serem honradas. 

Veja-se, neste sentido, nosso amplo 

trabalho e textos publicados sobre as orientações 
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fiscais dadas pelo Fisco aos Contribuintes (Direi 

to Tributãrio Atual, vol .6, ed. IBDT/Editora Res~ 
nha Tributãria, S.Paulo, 1986, pãgs. 1545/1583). 

XVII - No presente caso, observe-se 

ainda, que essa publicação de âmbito nacional é 

uma orientação externa, publicada pelo orgão Fis

cal polar do ICM no Brasil, que e o CONFAZ. Essa 

orientação em matéria técnica especializada, tem 

para os contribuintes efeitos orientadores e nor

mativos para a conduta fiscal dos contribuintes, 

ate com as garantias dos itens Ia IV do art. 100 

do Codigo Tributãrio Nacional. 

XVIII - Ora, se ainda nos precisos 

termos do art.160, I do Codigo Civil essa conduta 

se configura como "exercício de direito reconheci 

~
11 ao cidadão-contribuinte, basta acentuar que a 

Declaração Universal dos Direitos Humanos procla- · 

ma, que 

"todo homem te.m o dite.eito de. tc.ec.e.be.tc., doJ.i 

ttc.ibunaiJ.i nac.ionaiJ.i, o c.ompe.te.nte. tc.e.m~dio 

e6e.tivo, patc.a oJ.i atoJ.i que. violem oJ.i dite.e.; 

toJ.i tc.e.c.onhe.c.idoJ.i ". 

XIX - Se o CONFAZ jã publicou essa 

orientação "ut universi 11
, é elementar que os im

portadores desses fertilizantes, seus concentrados 

2019 



ou matêrias-primas imprescind1veis ao desenvolvi

mento do Brasi l não pod em, por excesso de poder e 

de fiscal ismo ditatorial; ao arrepio da hi erarqu i a 
das normas, do bom senso, dos Tr atados e do prin

cíp i o fundamental de que a tr ib utação deve estar 

a serviço do desenvolvimento econômico e social 

da Nação, deixar de ser cumprida a legalidade e o 

tão necessãrio fomento da produção interna e da 

melhoria qualitativa da produção e da capacidade 

competitiva para a exportação do Brasil. 

XX - Precisamente contra a desleal

dade fiscal, mesmo em caso 11 ut singuli", o Colen

do Supremo Tribunal Federal, dentro de sua missão 

polar do controle da legalidade, em acõrdão unân1 

me, pelo voto do inesquecível Ministro Costa Man

so , assim o fundamentou: 
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"E.te.m ent atLZ-6-6,i.mo.ó ptLinc.Zpio.ó de.. MORAL im

pe..de.m que.. agotLa .óe..ja a patLte., que.. teve o 

c.uidado d~ pe..ditL in.óttLuçÕe..-6, e.onde.nada a 

pagatL maiotL impo.óto, que.. não c.obtLou de.. 

.óe.u-6 c. .tie..nte..-6 e_, .óobtLe..tudo uma 6otLte.. mul

ta potL .óone.gação que.. ptLe,-6.óupÕe, ato 6Jtaudu 

.tento do c.onttLi buinte... Ne,go ptLovime,nto ao 

agtLavo." (AgtLa vo de.. Petição 6. 1 O g, V. J . 

de, 25 . 8.1 936 , pág.ó. 503/504) . 

Tambêm por me io de acõrdão unânime, 



ac om pa nhando ess a preceituação do di reito preto
ri ano , r es saltou o TFR: 

"A c.on-6u.Lta. a.o F,üc.o, não pode.. -6e..Jt c.onve..~ 

tid a. e..m ARMAV ILHA pana. o e.o ntnibu.inte.. , e.~ 

mo be..m avançou. o SJt. Mini-6tJto Co.õt a. Ma.n-60 

no voto p1to6e..1tido no Agitava de.. Petição 

6 .108 , ju.f..ga.do a.o.ó 1.3 de.. junho de.. 1934 . " 

(vo to do Mini.õtJto Ef..ma.no Cnu.z no a.c.ôndão 

pu.bf..ic.a.do no V.J. de 73.9. 7950) . 

A J UR IS PRUDtNC IA ESPECIF I CA E 
MA I S RECENTE D E AMBAS AS TURMAS 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

XXI - Analisando detida e precisa
mente a interpretação, alcance e aplicação do § 11 
subordinado ao "caput" do art. 23 da Constitui ção 

Federal, que foi acrescentado pela Emenda Consti
tucional nQ 23/ 83, o Egrégio Supremo Tribunal, em 
ac6rdãos un~nimes , tanto da PRIMEIRA TURMA quanto 
da SEGUNDA TURMA, jã deixou univocamente solucio
·nada toda essa problemãtica. 

Com efeito. 

XXII - No RE nQ 1O9.817-1-SP, recor 
rente o Estado de São Paulo e recorrida Ind~stria 

. - . o Te xtil Delta Ltda., D. J. de 21.11.86 , Ementanon, 
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1 .442-3, em julgamento UN~NIME, como Presidente e 

Relator o Ministro Rafael Mayer e com vista do Mi 
nistro Oscar Corrêa, lê - se: 

"EMENTA: ICM. Atct. 23, § 11 (Eme.nda 23/83). 
Impontação de. be.n~ de. Qapital. I~e.nção de. 

~imilan naQional . S~mula 575. 

Ne.nhuma inQompatibilidade OQonne entne. 

o advento do§ 11 do ant.23 da C.F. (Eme.~ 
da 23/83) e. o ne.Qonhe.Qime.nto da i~e.nção 

do ICM, e.xte.n~ivame.nte ao pnoduto impont~ 

do de paZ~ ~ignatânio do GATT, gozando de 
i~e.nção o ~imilan naQional. 

Re.Qun~o e.xtnaondinânio não Qonhe.Qido." 

XXIII - A fundamentação desse acõr

dão unân,me esclarece e decide todas as questões 

ora suscitadas pela Consulente, como pudemos con~ 
t atar de seu inteiro teor, através de certidão. 

Na antecipação de voto, jã o Minis
tro Rafael May e r esclarece que a nova disposição 
do § 11 acrescentad a ao 11 caput 11 do art.23 da Con~ 
tituição não e de natureza proibitiva, istoe, não 
veio proib ir nenhuma das isenções ou desonerações 
de ICM, mas ape nas amp l ia r a faculdade de ser in~ 
tituida i nc idência pelo s Estados ou Distrito Fed~ 
ral po rque , antes desse texto , conforme a súmu la 
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570 a importação de bens de capital nao podia ser 

fato gerador de ICM. 

Ressalta ainda que "a norma consti
tucional, em materia tributãria, o que tem por mi~ 
são e atribuir competência aos Estados" ... "Some~ 
te por lei e que se cria a hipótese deincidência, 

conceito indiscutivel porque sõ a entidade compe
tente e que pode ou não, instituir o imposto que 
lhe e facultado pela lei maior" ... "tanto que se 
refere ao art. 23 que diz: compete aos Estados o im 
posto de circulação". 

Por sua vez, em seu voto demonstra 
que a Súmula 575 ficou intocãvel, porque essa nao 
trata de "não incidência", mas tão sõ de isenção, 
pois estabelece que "ã mercadoria importada de pais 
signatãrio do GATT, ou membro da ALALC, estende
se a isenção do ICM concedida a similar nacional" 
... "Nenhuma incompatibilidade ocorre entre a nova 
n o r ma c o n s ti tu c i o n a l e o reco n h e c i me n to da i s e n ç ão 
d o I C M . 11 

• • • 
11 d e q u a l q u e r mo d o a i n c i d ê n c i a d o t r i 

buto representa um pressuposto da isenção" .. . "in 

discutivel que a mercadoria de que se cogita, es
tã coberta, por lei local vigente, da isenção do 
ICM, o tratamento igualitãrio ã que seja importa
da, com reconhecida similaridade, e consequência 
inarredãvel do tratado a que o Brasil se vinculou, 
fazendo _ de suas clãusulas normas de direito inter 
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no" .. . "menos ainda se vislumbra ofensa ao art.9 8 
do CÕdigo Tributãrio Nacional , pois o julgado nao 
pôs em duvida a validade dos tratados" ... 

XXIV - Por sua vez, o Ministro Osca r 

Corrêa em, igualmente percuciente e aprofundado 

estudo, deixa transparente que "novas hipoteses de 
i ncidência dependerão de leg i s l ação específica 
dos Estados e, em alguns casos, dos termos f ixa
dos em convênio celebrados e retificados por eles 
(artigo 23, § 69, da Constituição Federal)". 

XXV - Igualmente a SEGUNDA TURMA e

xaminando e julgando em 7.4.1987 a mesma questão 
em c a s o d e i m p o r ta ç ã o d e m a t e r i a p r i ma de p a 1 s s i g 

natãrio do GATT, no RE n9 112736-B-SP, recorrente 
o mesmo Estado de São Paulo e recorrida Pfizer S/A, 
por sinal tambem UN~NIME, jã deixou fixado: 
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"EMENTA: - ICM. ImpoJt.taç.ão de. ma.tê.1tia p1t{ 

ma, de. paZ.6 .6igna.tâ1tio do GATT, de..6.tinada 

a eompo.6iç.ão de. p1todu.to ve..te.1tinâ1tio. A n~ 

ga.tiva de. i.6e.nç.ão a de..te.Jtminado pJtodu.to 

que. e.m 6a.6e. po.6.te.JtioJt à impoJt.taç.ão vem a 
gozá-la, impoJt.ta .tJta.tame.n.to de..6igual e.n.t.Jte. 

paZ.6e..6 .6igna.tâ1tio.6 do GATT. P1te.ee.de.n.te. do 

STF. Re.euJt.60 não eonhe.eido." (V.J. 8.5.87, 

Eme.n.tâ.Jtio M. 1460-1). 



XXVI - Desse acõrdão tambêm unânime, 
-e sobremodo importante ressaltar os seguintes tr~ 
chos do voto do Relator Sr. Ministro Carlos Made i 
ra, quando acentua: 

"O ó ato de. -6 e. de.-6Ltna1t ao óab1ti c.o de. me.d{ 

c.ame.nto ve.te.1tinâ1tio, não te.m maioJt !te.levo. 
O aJtgume.nto da 1te.c.01t1te.nte. pode. -6e.Jt aóa-6ta 

do c.om a c.on-6ide.1taç ão de. que. a i-6e.nção de. 

que. -6e. tJtata é do ICM, ou -6e.ja, de. impo-6-

to -6 o b1te. c.i1tc.ulaçã.o inte.Jtna do pito duto." 

"Val e. le.mb1ta1t o que. a p1topÕ-6ito ac.e.nt uou 

no RE 76.099, e.-6tampado na RTJ 73/454-456: 

O ICM c.ob1tado na e.nt1tada da me.1tc.ado1tia é 
ante.c.ipação, poi-6 -6e.1tâ deduzida do de.vida 

na nevenda. Ona, ~e ~imilan naeional não 
vai pagaJt tJtibuto, e.-6ta1tã. e.m -6ituação mai-6 

óavo1tâve.l que. e.-6t e. , que. ante.c.ipou o ICM 

na e.ntJtada da me.1tc.ado1tia e. não pode.1tâ 1te.

c.u pe.1tâ - lo ." 

"O ac.Õ1tdão e.m que. U-6e. voto óoi p1toóe.1tido 

é um do-6 p!te.c.e.de.nte.-6 que. e.mba-6am a Súmula 

575, e. dâ o exato -6 e.ntido do -6e.u e.nunc.ia

do: -6e.ndo o ICM um t1tibuto polt de.ntJto, a 

negativa da i-6e.nção do de.te.Jtminado p1todu

to qu e. , e.m óa-6e. po-6te.1tio1t ã. impo1ttação, vem 

a gozá-la, impo1tta tJtatam~nto de.-6igual e.n 
~ke. o-6 palle.-6 -6ignatâ1tio-6 do GATT. Não e.o 
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nh e. ç.o do ne. c.u fl.-6 o. " 

XXVII - Como bem acentua o Sr. Mi nis 

t ro Ca rl os Made ira, no ca s o, o que a ordem juridi 
ca interna e os tr atados estabele cem ê a i gua lda 
de de tratamento , par i dade ou r ec i proc i dade . 

Neste ponto ê da maior r elevânc i a 
observar a conotação ou s i gn i ficado univoco das vª 
r ias express6es utilizadas para o efeito de i sen

ção ou desoneração tributaria. Para esses efe i to s 
a expressão 11 isenção 11 compreende qualquer incent i 
voou favores fiscais ou financeiros-fiscais, dos 

quais resulte redução ou eliminação, direta ou i ~ 

direta, do respectivo ônus, seja isenção ou ali
quota zero. Alias, isto esta pormenorizadamente 
disposto no art.19, parãgrafo unico, itens I a V 
da Lei Complementar n9 24, de 7.1.1975, o que de 

resto tambêm é Õbvio dentro não sõ do conceito de 
igualdade mas da ciência da Política Fiscal dei
gualização. 

XXVIII - Por todos os fundamentos 
acima expostos e, especialmente, tendo em vista 
os acórdãos unânimes de ambas as Turmas do Egrê
gio Supremo Tribunal Federal, assim passamos a 
transcrever e responder aos quesitos formulados 
pela Associação Nacional para Difusão de Adubos e 

2026 



Corretivos Agricolas: 

QUESITO l 

Podem os Estados e o Distrito Fede
ral cobrar o !CM na importação de me r cadorias es
trangeiras, similares a mercadori as nacionais que 

gozem de tratam ento isencion a l , se m ofensa ao dis 

posto em tr atados interna cionais , a ex emplo do 
· GATT , que as se gur a tratamento não men os f avorãvel 

por via de i mpostos internos , por fo rç a do art. 
III, n9 I, 11 ver bis 11

: 

"Art . III n9 I - 0-6 p1toduto.6 de. qualque.Jt 

Pa1tte. Cont1tatante. i mpo1ttado1t do te.1t1titoltio 

de. outJta Pa1tte. ContJt atant e., .6e.1tão i.6e. nto.6 

do-6 t1tibuto.6 e. outJta-6 impo.6içÕe..6 inte.Jtna-6 

de. qualque.Jt natu1te.za que. e.xce.dam ao-6 apl~ 

cada.ó, di1te.ta ou indúte.tame.nte. , a p11.odu

to.6 .6imLlaJte..6 de. 01ti9e.m nacional." 

RE SPO STA 

t in con cus s o que não podem. Sendo o _ 

Governo Br asil e iro, nos t ermos do art. 89 , I , da 
Constitui ção Fede r a l, s i gn atãrio, ta nto do trata 
do intern a ci onal do GAT T, como da ALALC (hoje 
ALADI), cujos textos , ain da nos termos do art. 98 

do C. T.N., se incorporaram ã ordem juridica do Bra
sil e, ainda, jã tendo a Sumula 575 também consa

grado tais preceitos no ãpice de nosso direito 
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pretoriano ainda, tal paridade ou isenção, 

nos termos do § 69 do art. 23 da Constituição Fe

deral jâ foi reconhecida por convênio. 

_QUESITO l. l 

Considera-se o ICM um imposto inter 
no? 

RESPOSTA 

O ICM e essencialmente um imposto 

interno e por dentro. 

Incide sobre a circulação de merca

dorias dentro do território nacional (C.F. art.23, 

II) e ainda nos literais termos constitucionais 

"não incidirã sobre as operações que destinem ao 
exterior produtos industrializados e outros que a 

lei indicar ( § 79 do mesmo art.23). 

O conceito de produto industrializa 
do , não e soo que decor r e da legislação sobre prQ 

dut os industrializados, mas todo aquele que atei 
nologia ou a merceologia, como tal qualificam. 

Alem disso, dentro do principio de 
que se e xportam bens e serviços e não se exportam 

impostos , porque es tes prejudicariam a capacidade 

competitiva (porque acarretam a bitributação in-
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ternacional), o ICM ~ um dos mais tfpicos impostos 

internos; e um dos impostos do consumo interno. 

QUESITO 2 

A vista da E.C. n9 23/83, o princi
pio esculpido na Sumula 575 do Colendo Supremo Tri 
bunal Federal, bem como o disposto no art. 98 do 

Codigo Tributãrio Nacional, continuam vãlidos ou 
hã incompatibilidade com a nova redação da norma 
constitucional, consistente na alteração da reda
ção do inciso II, do art.23 da C.F. e inserção do 
§ 11 sob esse mesmo artigo? 

RESPOSTA 

Como jã respondido ao quesito l. e 
de conformidade com o jã assentado pelos acórdãos 
do C. Supremo Tribunal Federal, a nova disposição 
do citado § 11 e apenas de outorga de competência, 
cujo exercfcio e uma faculdade e nada dispõe so
bre a isen ção , paridade ou exoneração que cont i 
nua intacta , tal como prev i sta em todas as dispo
s iç ões jã cit adas da Constituição, dos Tratados, 
dos Convênios, da legislação complementar da Con~ 
tituição (art . 98 do C.T.N.). 

QUESITO 3 

Pode-se entender a E.C. 23/83 como 



implicita denuncia dos acordos e tratados intern~ 

c i o na i s f i r ma d o s p e l o B r as i l p a r a g a r a n t i r a os p r Q 

dutos importados tratamento tributãrio, não menos 

favorãvel que o dispensado ao similar nacional ?-

RESPOSTA 

Se, como jã exposto e respondido nos 

quesitos anteriores, a E.C. nQ 23/83 nada dispôs 

sobre a isenção ou paridade, pois apenas outorgou 

faculdade de exercicio ou não, de poder e compe

tência tributãrios, e apoditico que nem expressa , 

nem tacitamente denunciou os referidos tratados 

internacionais. 

Aliãs, nos termos do art.89, I da 

Constituição não e ao legislador Constituinte , mas 
11 ã União" que ca be "ma nter Relações com os Estados 

estrangeiros e com eles celebrar tratados e conve~ 

ç õ e s 11 
• Pontes d e Mi r anda , tratando d e s ta com p e tê~ 

c i a e s p e c í f i c a d a Uni ão , acentua mesmo , que 11 com

pete ã União, e sõ a ela, manter relações com os 

Estados estrangeiros e com eles celebrar tratados 

e convenções (Comentãrios ã Constituição de 1967, 

com a Emenda n Q l d e l 9 6 9 . E d i tora Revi s ta dos T ri 

bunais, 2a.edição, S.Paulo, 1970, pãg.9). 
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Este e o nosso parecer , s.m.j. 

São Paulo, 26 de agosto de 1987 


